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Boa tarde

Estou entrando em contato para solicitar esclarecimentos acerca da cláusula 5.3 presente no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico nº 053/2023. A cláusula em questão menciona a necessidade de comprovação
de que a empresa possui um Contrato Aprovado junto à COPEL (Companhia Paranaense de Energia) de acordo
com a norma NTC 855901 de Compartilhamento de Infraestrutura de Rede de Distribuição. Este contrato deve
abranger todos os pontos referenciados no item 5.2 do mesmo Termo, especialmente relacionados à
instalação de fibra óptica.

Minha dúvida está relacionada à possibilidade de uma empresa participante da licitação Pregão Eletrônico
nº 053/2023 apresentar um contrato com uma terceira empresa que já possua um contrato aprovado junto à
COPEL. A cláusula não especifica explicitamente se esse tipo de arranjo é aceitável ou não. Gostaria de
esclarecimentos sobre se a empresa licitante pode utilizar um contrato já aprovado de uma terceira
empresa para atender a esse requisito, em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Termo de
Referência.

Além disso, se possível, solicito orientações sobre o processo de apresentação dessa comprovação. Caso
seja permitido que uma empresa terceira possua o contrato aprovado junto à COPEL, quais documentos
seriam necessários para comprovar a validade desse arranjo e como deverá ser obtido o Protocolo Aprovado
junto à COPEL.

Agradeço antecipadamente pelos esclarecimentos e orientações. Essas informações são essenciais para
garantir que nossa participação no Pregão Eletrônico ocorra de acordo com as diretrizes estabelecidas.

Att, Shirlei Lima Dos Santos
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